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Emprêsa/lnteressado: Antonia Nilva Gomes de Oliveira

Endereço p/correspondência: Alameda Albânia, Condomínio llhas
Gregas, no 50, Torre Thasos, Apto. 1504, Ponta Negra, Manaus-AM.

GEP:

CN PJ/CPF: 239.285. 1 42-53

Fone: (92) 99í67-2848 E-mail:

Processo no. 0 1 04 12023-7 6 ASV decorrente da Ll No: NA

Modalidade do PÍojeto no SINAFLOR: Autorização para Supressão Vegetal - ASV

Nomê do Empreendimênto:

Recibo SINAFLOR: 21 3í 91 18 Área a ser suprimida: 0,0361 ha

Atividade Principal: Construção Civil

Rêgistro No lPAAii: 1012.2321 Compensação Ambiental: NA

Volumetria Autorizada (dados do lnventário Florertal) :

OBS: No caso de Cadastro de ASV, não haverá quadro com descriçáo da volumetria.
Devendo ser substituido por: ' Na eventual necessidade de transporte da volumetria de
produtos decorrentes da supressão vegetal, o interessado deverá cadastrar projeto de
Autorização de Uso de Matéria-Prima Florestal - AUMPF junto ao SINAFLOR para a
avaliaÇâo e postêrior emissáo de nova Autorização".

Finalidade: Autorizar a supressão da vegetação para construÉo residencial no lote
26, Quadra D4 - Alphaville 4

Potencial Poluidor/Degradador: NA Porte: Pequeno Validade: 01 Ano

Responsável Técnico pela Elaboração/Execução: Lucas Abreu de Souza

Anotação de Responsabilidade Técnica-ART: AM20220356278
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LICENÇA AMBIENTAL ÚNICA DE SUPRESSÃO VBCTUL N.'0ó212023

Manaus, ? 6lt4lt rm

lnscrição Estadual (SEFAZ-AM):



RESTRIÇÓES E/OU CONDICIONANTES DE VALIDADE DESTÂ LICENÇA: LAU.SV N." Oó2l2023

l. O pedido de licenciaÍnento e a respectiva concessâo da mesm4 só lená validade quando publicada Diário
Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em meio eletrônico de comunicação
mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme art.24, da Lci n.3.785
de 24 dejulho de 2012;

2. A solicitaçâo da rênovaçâo da Licença Ambienal Única deverá ser requerida num prazo mínimo de 120 dias,
antes do'yencim€nto, codforme art.23, da Lei n".3.785 de 24 dejutho de 2012;

3. Toda e qualquer modiÍicaçâo introduzida no projeto aÉs â emissão da Licença implicará na sua automática
invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o ioteressado;

4. Esta Licença é válida apenas para a localização, arividade e Íinalidade constânte na mesm4 devendo o
interessado requercr ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um destes it€ns;

5. Esta Licença não dispensa e nem substitui nerhum documento exigido pela Legislação Federal, Estadual €
Municipal;

6. A presente Autorizaçâo de Supressão Vegetal - ASV está sendo concedida com base nas informaçôes
constantes no processo Í" 01042023-76 e nas peças técnicas cadastradas no SINAFLOR.

7. Para à tÍanspoÍte e a comercialização de produlos e subprodutos florestais oriundos desta
AutoÍizzçâo de Supresso Vegetal - ASV, o empreendedor/detentor da ASV deveú solicitâÍ a
Autori?ação de Utilizâção de Matéria Prima Florestal - AUMPF junto ao IPAAM, o que
corresponde uma posterior inseÍção de novo podidojunto ao SINAFLOR;

8. Quando da intervençâo em Area de Preservação PermaneÍte - APP o interessado
dev€rá solicitâÍ a devida anuência;

9. Proteger a fauna conforme estabelecido nas Leis n. 5.t97167;
10. Fica proibida a comercializaçâo e o transpoÍte do mateÍial leúoso oriundo do cone das espécies

protegidas na forma da Lei;
ll. Realizü durante o período de supÍessão vegetal as medidas pÍeventivas e mitigadoras dos impactos

relacionados fâuna silvestre;
12. Manter integral as Áreas de Preservação P€rmanente, conforme estabelecido a Lei n.' 12.65ll12 e 12.727/2012;
13. Proteger o solo e os cuÍsos d'água da contaminação por substáncias tóxicas (combustíveis, óleos, gÍaxas,

inseticidas, agrotóxicos, tintâs e outros);
14. Em caso de nova solicitação, o executoÍ deve apresentar relâtório parcial da suprcssâo da

vegetaçiro com a r€spectiva ART do profissional habilitado contendo as seguintes informações:
númeÍo de indivíduos retirados, áÍea suprimid4 áreâ a ser suprimida volume em m3, comprovaçâo da
d€stinação do material vegetaljá suprimido, coordenadas geogáficas, registro fotográfico s outrâs informações
pertinentes no pÍazo de validade da licença;

15. Fica proibida a intenupção dos cuÍsos d'águ4 quando da construção das vias de acesso pam ransposiçâo na
áreq

16. Em caso de doação da leúa or8 auto zad4 obrigatória à homologaçâo do pátio;
17. Esta Licença Ambiental Única- LAU de Autorização de SupÍessâo Vegetal - ASV âutoriza somente a exüação

das espécies e volumetria listadas;
18. Fica expressarnent€ proibido o corte da andiroba (Carapa guianensis; Carapa paraense) e copaíba (Copaifera

trapezifolia hayne; Copaif€ra reticulata; Copaifera rnultijuga), de asordo com o Decreto Estadual n 25.0,14105;
19. Não sil,o passíveis de exploração pam fins madeiÍeiros I Castanheira (Bertholletia excelsa) e a Seringueira

(Hevea spp,), em florestas natürais, primitivâs ou regeneradas, conforme estabelece o Decreto Federal n'
5.975t06;

20. O executor deve apresêntar relatório de execuçâo da supressâo da vegetaçâo com a Íespectiva ART do
profissional habilitado contendo as seguintes informações: número de indivÍduos retirados, volume em m!,
comprovaçâo da destinação do material vegetal, coordenadas geogÍáÍicas, registÍo fotogúÍico e ouÍas
informações pertinentes no prâz, de validade tla licenç4

2 L Esta autorização para supressão da vegetaçâo é paÍa uma áÍea correspondent€ â 0,0361 ha
22. Não é permitida a realização de queimada na órea objeto desta autorização;
23. A supessi'o no local indicado nestâ Autorizaçilo está condicionada ao pagamento da Íeposiçâo florestal,

conforme Lei Federal no 12.651112, Lei Estadual t' 2.908/2022 e D€creto Estaduál io 5.34512022, deveÍdo
apÍesentar o comprovante de pagamento de reposição florestal durante a vigência da lic€nçE
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DADOS DO IMOVEUTERRENO

Coordenadas geográficas de referência (Datum SIRGAS 200011

Manaus--{\1.

Rosa Ma Juliano Marcos nle de Souza

Técnica Diretor nte

IMPORTANTE:
. Flca arpraslrDar& proibido o tEtrlporta do mrtarial, lam o DoauEatrto dc Orlg.ú Flor.std _ DOF
. o uso iaÍe8ulaÍ desta Ll\U implica oa sua iívâlidação, bem como nas sançôes previstâs na legislaçàol
. Estc Docummto nào contém em€ndas ou rasums:
. Est€ Documento deve permanecer no local da exploraçâo psra cfeito de fiscalizsçào (iiente e voÍso)
. O volume aútorizsdo trão quita volume pendente de Íeposição ÍloÍestal:
. Os drdos técÍicos do pÍojeto são de inteirâ responsabilidadê do responsávol técnico

Empresa/lnteressado: Antonia Nilva Gomes de Oliveira

Endereço p/correspondência: Alameda Albânia, Condomínio llhas
Gregas, no 50, Torre Thasos, Apto. 1504, Ponta Negra, Manaus-AM

CEP:

CNPJ/CPF: 239.285. 1 42-53 lnscrição Estadual (SEFAZ-AM):

Processo no. 010412023-76 ASV decorrente da Ll No: NA

Proprietário do lmóvel: Antonia Nilva Gomês de Oliveira .

CPF/CNPJ : 239.285.1 42-53 CAR: Não se aplica

Área do lmóvel: 0,0361 ha

Município: Manaus-AM

Negra.

Vórtice Lâtitude Longitude Vértice Lâtitude Longitude
P-l 03"02'57,02',S 60"05'32,44',W P-3 03'02'57,39"S 60.05'33,41 "W
P-2 03'02'57,4r',S 60"05'32.44"W P-4 03'02'56,99"S 60.05'33,42'W
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Localização: Avenida José Augusto Loureiro, Quadra D4, Lote 26 - Alphaville 4, Ponta


